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ESTUDO SOCIOECONÔMICO

1. IDENTIFICAÇÃO
Nome:	ISABELA OLIVEIRA COSTA
RG. 7133094 Exp. 28/06/2021 CPF. 11023261944
Data de Nascimento: 29/07/2001	
Endereço: COMUNIDADE PASSO DAS ANTAS
Município: Abelardo Luz SC
Telefone: 49-99972-6609

2. OBJETIVO
Verificar condições socioeconômicas da família, a fim de compreender o contexto familiar vivenciado e subsidiar a concessão de benefícios eventuais de habitação, as quais constituem provisões de proteção social de caráter suplementar e temporário em forma de insumos (materiais de construção) que integra organicamente o direito á habitação, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais humanos. Tem por objetivo promover a melhoria da habitabilidade e a prevenção de risco, visando a redução da inadequação habitacional no Município de Abelardo Luz. De acordo com o que dispõe a Lei Nº 2.659 de 20.06.2022, sobre a concessão de auxílio para melhoria habitacional.

3. COMPOSIÇÃO FAMILIAR

	NOME
	IDADE
	INF. CAD UNICO
	RENDA

	Resp. Familiar: 
Isabela Oliveira Costa
Matheus Eduardo Oliveira da Silva (Filho)
Pedro Henrique Oliveira da Silva (Filho)

	21 anos
	0.00
	R$ 400,00 Aux. Brasil


	Renda Per Capita da Família: 0,00
 NIS. 16245169136




4. DADOS RELATIVOS À SITUAÇÃO HABITACIONAL
    	A residência conta com: 01 (um) cômodo, sendo uma divisória com cortina para dividir um quarto. O forro está improvisado com compensados, a casa é de madeira com frestas. A cobertura é com telhas onduladas, as quais estão bastante danificadas e segundo a usuária quando chove molha dentro da casa. O chão é revestido com algumas madeiras e compensados. Parte do piso é com cimento com a tentativa de construir um banheiro, o qual não foi concluído. 
Segue em anexo Laudo/Parecer Técnico do Engenheiro Civil quanto as condições de habitabilidade e fotos.

5. RENDA E PROPRIEDADES
Está inserida no Cadastro Único para Programas do Governo Federal, recebe o Auxílio Brasil no Valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Não paga aluguel, está desempregada no momento. Seu esposo trabalha como diarista segundo ela, e não tem uma remuneração fixa. Como a família reside em área rural, dificulta o acesso para participação nos Programas do CRAS. O imóvel não possui documentação, pois em outra ocasião a casa de seu avô pegou fogo e segundo a família a documentação queimou devido a esta situação. Deslocaram-se recentemente ao Cartório e não consta registros da documentação. De acordo com relatos de Isabela o terreno foi cedido pelo ex patrão de seu avó em troca de trabalho em suas terras, posteriormente não foi documentado com contrato de compra e venda, apenas documento sem registro oficial. Relata a usuária que seu avó cedeu parte do lote para que a mesma junto de sua família fizessem um “puxadinho”, haja vista que estavam pagando aluguel na cidade. 

7. DEMANDAS / EXPRESSÃO DAS QUESTÕES SOCIAIS 

	Foi realizada visita domiciliar em 02/08/2022, verificou-se situação vulnerável da família, devido as condições de habitabilidade. Ressalta-se que  Isabela tem dois filhos, trata-se de Matheus de 04 anos e Pedro de 06 anos, que estão expostos a condições insalubres e de risco, pois estes dormem no chão. Há que se destacar ainda que a casa não possui divisória, sem privacidade. Não possui banheiro, a família empresta do seu avô, residência ao lado. Quanto a questão da iluminação , puxa extensão do avô no momento. Compreende-se que a família sobretudo as crianças estão expostas tanto ao frio, ambiente insalubre, sem condições adequadas de higiene devido ao fato não possuírem banheiro. 
O Engenheiro também realizou visita, com o intuito de verificar tecnicamente as condições de habitabilidade para efetuar Laudo/Parecer e Projeto de acordo com o que prevê a legislação em vigor.
A Coordenação da Habitação após Laudo/Parecer Técnico do Engenheiro Civil, e Parecer Social através do estudo socioeconômico, providenciará orçamento para autorizar o fornecimento dos materiais que foram licitados através do setor de compras.
[bookmark: _GoBack]	A equipe técnica após análise técnica do profissional de Engenharia Civil, no que se refere a situação da residência, onde as crianças estão expostas, registrará no sistema informatizado de habitação “PRECISA”, e concederá o benefício de acordo com o que dispõe a Lei nº 2.659 de 20.06.2022, que regulamenta sobre a concessão de auxílio para melhoria habitacional e das condições de habitabilidade pela Política Municipal de Habitação e dá outras providências.
	Ressalta-se que, os benefícios eventuais de habitação constituem provisões de proteção social de caráter suplementar e temporário em forma de insumos (materiais de construção), que integra organicamente o direito á habitação, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais humanos. Tem por objetivo promover a melhoria da habitabilidade e a prevenção de risco, visando a redução da inadequação habitacional no Município de Abelardo Luz Sc.
 	De acordo com André de Carvalho Ramos (2020, p.607), verifica-se que:
 “ O direito à moradia consiste no direito de viver com segurança, paz e dignidade em determinado lugar, no qual o indivíduo e sua família possam se instalar, de modo adequado, com  privacidade,  espaço, segurança,  iluminação,  ventilação,  acesso à infraestrutura básica (água, saneamento etc.) e localização. Em síntese, é o direito a ter um local adequado, com privacidade e dotado do conforto mínimo para o indivíduo e seu grupo familiar”.
Destarte que, o direito à moradia é considerado um direito fundamental social, expressamente previsto na Constituição Brasileira de 1988, no seu artigo 6º: São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
Embasada neste preceito, visando contribuir com a melhoria das condições de vida desta família, proporcionando-a condições dignas e seguras sobretudo porque há crianças nesta composição familiar, realizou-se este estudosocioeconômico com o intuito de subsidiar a concessão de benefício  para melhoria habitacional, de acordo com o que dispõe a Lei nº 2.659 de 20.06.2022 e conforme orçamentos e parecer do responsável técnico de Engenharia Civil, e autorização do setor de Habitação, conforme dotação orçamentária, prevista na Unidade Orçamentária do Fundo Municipal de Habitação e aprovação do Conselho Municipal de Habitação. Considerando que, a mão de obra será por conta do beneficiário, os quais serão adquiridos conforme Lei Municipal nº 2.659 de 20.06.2022 e material licitado conforme Atas disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social- Setor de Compras.
Estudo baseado em relatos da usuária, registros no Sistema PRECISA - atendimentos da equipe técnica do CRAS- Centro de Referência de Assistência Social, visita domiciliar e Folha Resumo do Cadastro Único dos Programas do Governo Federal.



Abelardo Luz, 08 de agosto de 2022.



Rua Egídio João Guerra Nº 620 – Bairro Alvorada
Abelardo Luz – SC
Fone: (49)3445-5452
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